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Sindicância (Acusatória)  

Pode-se conceituar sindicância acusatória, punitiva ou contraditória como o 

procedimento legal instaurado para apurar responsabilidade em que deverá ser 

respeitada a regra do devido processo legal, por meio da ampla defesa, do contraditório 

e da produção de todos os meios de provas admitidos em direito. 

As diferenças existentes entre a sindicância investigativa e a acusatória são de 

fundamental importância para a fase instrutória do procedimento e, 

consequentemente, para o regular desfecho do processo quando a comissão propuser 

seu relatório final.  

Assim, com a instauração da sindicância, a comissão deve ater-se ao tipo de instrumento 

utilizado, investigativo ou acusatório. No caso do processo acusatório, a comissão é 

obrigada a respeitar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 

sob pena de invalidade e de sua posterior declaração de nulidade pela própria 

Administração Pública ou pelo Poder Judiciário.  

A sindicância investigativa dispensa autoria e materialidade definidas, prescinde do 

contraditório e da ampla defesa, pode ser conduzida por um ou mais sindicantes, não 

possui etapas pré-definidas. Enfim, é um procedimento preparatório para a instauração 

de um processo administrativo disciplinar ou mesmo de uma sindicância acusatória – 

caso haja materialidade e possível autoria – ou para a propositura de arquivamento da 

denúncia – no caso de inexistirem indícios de irregularidades ou de não se encontrar 

nenhum suspeito pela prática do fato. 

Por outro lado, a sindicância acusatória deve ser conduzida por comissão composta por, 

no mínimo, dois servidores (+ um discente para a sindicância disciplinar discente, 

conforme art. 140, § 2º, do Regimento Geral da UFBA), e observar as etapas dispostas 

no rito ordinário do processo administrativo disciplinar, ou seja, instauração, inquérito 

administrativo (instrução, defesa e relatório) e julgamento.  

O STF, ao julgar o RMS nº 22.789/DF, apontou a existência de duas modalidades de 

sindicância: preparatória, para servir de alicerce ao processo administrativo disciplinar 

e a instrutória (denominada acusatória), sendo que desta última pode-se extrair punição 

aos agentes, com observância do contraditório e da ampla defesa.  

É de se ressaltar, também, que a apuração de irregularidades no serviço público é feita 

por sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla 

defesa, conforme dispõe o art. 143 da Lei nº 8.112/90. Logo, o processo disciplinar não 

pressupõe a existência de uma sindicância, mas, se esta for instaurada, é preciso 

distinguir que, se não forem observados os princípios da ampla defesa e do 

contraditório, será mero procedimento preparatório do processo administrativo 

disciplinar e, portanto, sindicância investigativa. E nesse processo administrativo 

disciplinar é que será imprescindível a obediência aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório42 (vide Mandado de Segurança nº 22.791/MS, 19.12.2003, Plenário, STF).  



Nas sindicâncias investigativas que redundarem na instauração sindicância acusatória 

ou do PAD, todos os atos de instrução probatória deverão ser refeitos, pois não houve, 

a princípio, a observância do contraditório e da ampla defesa. No caso de sindicância 

acusatória, se tiverem sido observados todos os princípios dispostos no inciso LV, do art. 

5º, da Constituição Federal, a comissão pode ratificar os atos produzidos ou refazê-los.  

As provas meramente documentais, colhidas em sindicância investigativa possuem 

validade plena na sindicância acusatória, devendo apenas serem apensadas aos novos 

autos e ofertada vista delas ao acusado.  

Todavia, na hipótese de utilização de provas testemunhais ou outras que demandem a 

participação do acusado na sua produção (tais como perícias e exames) para 

fundamentar eventual acusação, a comissão deverá determinar o refazimento do ato 

que não houver sido produzido, originalmente, com respeito ao contraditório, como é o 

caso, por exemplo, de depoimento prestado em sindicância meramente investigativa.  

Fases da sindicância acusatória  

A sindicância acusatória segue as mesmas fases dispostas na Lei nº 8.112/90 para o 

processo administrativo disciplinar, já que a lei não dispõe de forma explícita sobre os 

procedimentos específicos da sindicância e o princípio da legalidade exige observância 

a rito previsto em lei. 

 

 

É importante frisar que a doutrina e a jurisprudência resolveram o problema não 

solucionado pela Lei nº 8.112/90, ao dividirem a sindicância em duas: investigativa e 

acusatória, sendo que aquela, por não possuir caráter punitivo, nem observar os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, não tem rito próprio definido. 

O processo de sindicância acusatória se inicia com a publicação da portaria de 

instauração pelo diretor da unidade universitária do discente. Na portaria devem 



constar os nomes dos sindicantes, o prazo para conclusão dos trabalhos e o número do 

processo que contém os fatos a serem apurados. Deve-se abster de indicar 

expressamente quais são os fatos sob apuração, bem como o nome dos investigados, a 

fim de se evitar limitação inadequada ao escopo apuratório e garantir o respeito à 

imagem dos acusados. 

Após, inicia-se a fase instrutória do processo, sendo conduzida pela comissão, a qual 

deverá de imediato notificar o sindicado, em obediência aos princípios do contraditório 

e da ampla defesa.  

Na condução dos trabalhos da sindicância os membros devem exercer suas atividades 

com independência e imparcialidade, assegurando o sigilo necessário para a elucidação 

do fato cometido, o que é importante para, no decurso da apuração, evitar a aplicação 

de penalidade injusta e descabida ao acusado. 

Em seguida, a comissão deverá buscar provas (materiais ou testemunhais) para a 

elucidação dos fatos, tendo em vista o princípio da verdade material. Na fase do 

inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações 

e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, recorrendo quando necessário, a 

técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

Atente-se para o fato de que as comissões deverão registrar suas deliberações em ata, 

assim como realizar as comunicações processuais observando as mesmas exigências 

dispostas no processo disciplinar. A fase instrutória se encerra com a entrega do termo 

de indiciação ao sindicado (discente acusado) ou com o relatório final da comissão 

sugerindo o arquivamento do feito. No primeiro caso, se o processo tiver apenas um 

indiciado, o prazo será de dez dias para apresentação de defesa escrita. Sendo dois ou 

mais indiciados, o prazo será comum de 20 (vinte) dias.  

Assim, após a apresentação da defesa escrita, inicia-se nova fase, com a elaboração do 

relatório final, o qual deverá ser minucioso, mencionando as provas nas quais a 

comissão se baseou para formar sua convicção. Ademais, o relatório será sempre 

conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do sindicado.  

A última etapa é a do julgamento do processo, na qual a autoridade terá o prazo de 20 

(vinte) dias, contado do recebimento dos autos, para proferir decisão final sobre o feito.  

Para exarar essa decisão, a autoridade levará em conta todos os elementos contidos no 

processo, o enquadramento dos fatos, a tipificação do ilícito1, as provas testemunhais 

e documentais, entre outras, a defesa e o relatório. De modo geral, a autoridade acata 

o parecer da comissão, quer absolutório, quer condenatório. Entretanto, a autoridade 

                                                           
1 Considerando que não foi publicado o código de conduta discente e que não há normativo indicando 

possíveis infrações disciplinares para discentes na UFBA, recomenda-se que a comissão explicite os fatos 

imputados ao discente, de acordo com a apreciação dos depoimentos colhidos, das provas, das diligências 

promovidas e da defesa apresentada, indicando a natureza, se leve, média ou grave, e a aplicação da 

penalidade disciplinar compatível. 



julgadora, de acordo com o princípio do livre convencimento, pode divergir do relatório 

produzido pela comissão, caso seja contrário às provas dos autos.  

Antes da decisão, o processo poderá ser enviado à Procuradoria Federal junto à UFBA, 

para análise jurídica do procedimento. 

É importante destacar que o julgamento da sindicância proferido pela autoridade 

competente poderá sofrer revisão. Ademais, dessa revisão não poderá resultar 

agravamento da pena, segundo dispõe o parágrafo único do citado artigo (princípio da 

ne reformatio in pejus).  

Prazos da sindicância  

Os prazos da sindicância são diferentes do processo administrativo disciplinar. A 

sindicância deverá ser concluída em até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por 

igual período.  

Ressalte-se, por outro lado, que esses prazos não são fatais, ou seja, pode a comissão 

propor a recondução para ultimar os trabalhos até a entrega do relatório final – fase 

última da etapa instrutória. Isso significa que, vencidos o prazo inicial e de prorrogação, 

pode a autoridade designar novamente a comissão, e assim sucessivamente, enquanto 

necessário ao deslinde definitivo da questão. Obviamente que a autoridade sempre 

deverá, no caso concreto, sopesar a necessidade de sucessivas prorrogações e 

reconduções, e sempre à luz de princípios como os da eficiência, economicidade, 

duração razoável do processo, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso 

de Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, procrastinando-

a em prejuízo do investigado (art. 31 da Lei nº 13.869/2019).  

Desnecessidade de instauração de processo administrativo disciplinar (PAD) para 

discente 

A expressão processo administrativo disciplinar (gênero), comporta as espécies: 

processo administrativo disciplinar (PAD) e sindicância acusatória. A Lei nº 8.112/90 não 

trata do rito específico da sindicância, sendo utilizadas, de maneira análoga, as fases 

dispostas no processo administrativo disciplinar.  

O art. 145 da Lei nº 8.112/90 dispõe que da sindicância poderá resultar o arquivamento 

do processo, a aplicação de penalidade de advertência ou suspensão por até 30 (trinta) 

dias e a instauração de processo administrativo disciplinar. 

Nesse aspecto, a proposta de arquivamento do processo e a sugestão de instauração de 

processo administrativo disciplinar (PAD) podem advir tanto da sindicância investigativa 

quanto da sindicância acusatória.  

Porém, diferentemente da sindicância investigativa, cujo objeto é delimitar eventual 

autoria ou materialidade, a sindicância acusatória, quando instaurada, advém de um 

juízo de admissibilidade no qual já se constataram indícios da materialidade do fato ou 

da possível autoria (acusado), no que se aproxima do PAD.  



Nesse sentido, pode-se asseverar que para se investigar conteúdo denunciativo, etapa 

integrante do juízo de admissibilidade, o instrumento adequado a ser manejado é a 

sindicância investigativa, e não a sindicância acusatória.  

Outro ponto que merece atenção é que a sindicância acusatória e o PAD são 

procedimentos autônomos, isto significa dizer que não há necessidade de instauração 

de sindicância acusatória previamente à instauração do PAD. Por outro lado, se a 

punição aplicável for suspensão por mais de 30 dias, ou a exclusão do discente (art. 140, 

III, do Regimento Geral da UFBA), entende-se pela instauração do PAD.  
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